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TERMO DE ABERTURA E AUTORIZAÇÃO DE PROCESSO 085/2026, INEXIGIBILIDADE 

25/2026 

 

PROCESSO 085/2026- INEXIGIBILIDADE 25/2026. 

 

Objeto: Pagamento da taxa de inscrição e taxa de arbitragem para participação da equipe S.E Juventus, 

na Superliga de Futebol de Baependi 2026. 

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só 

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

 

Enéias Machado de Souza, Prefeito do Município de São Bento Abade – MG, no uso de suas atribuições, faz 

publicar o presente extrato referente à autorização de realização do Processo Licitatório nº 085/2026– 

Inexigibilidade 25/2026, destinado à Pagamento da taxa de inscrição e taxa de arbitragem para participação da 

equipe S.E Juventus, na Superliga de Futebol de Baependi 2026. 

 

CONTRATADO: BIANCA PUCCINI BORTONE 47727351865 

CNPJ: 46.141.482/0001-09 

VALOR: R$ 1.720,00 (um mil setecentos e vinte reais). 

 

 

São Bento Abade, 07 de julho de 2026. 

 

Eneias Machado de Souza 

Prefeito Municipal 

 

ESTE EXTRATO FOI PUBICADO NO SITE E NO MURAL EM 07/07/2026 
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